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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.808, DE 2012 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 
Acrescenta os §§ 2° e 3° ao art. 459 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º  de 
maio de 1943, que "Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho".  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3943/1989 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3943/1989 O PL 
1269/2007, O PL 4072/2008, O PL 5147/2009, O PL 1525/2011, O PL 
2898/2011, O PL 3808/2012, O PL 5771/2013 E O PL 7202/2017, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 2951/2004. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 2/3/2023 em virtude de novo despacho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO DEPUTADO ALESSANDRO MOLON - PT/RJ 

 

 

PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2012 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 

 

Acrescenta os §§ 2° e 3° ao art. 459 do 

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, que 

“Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho”.  

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

 

Art. 1º. Esta Lei tem por objetivo alterar o Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 

que “Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho”, para dispor sobre multa por atraso no 

pagamento de salários. 

 

Art. 2º. O art. 459 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art.459. ......................................................................................................... 
 

.......................................................................................................................... 

 

§2°. O pagamento de salários fora do prazo estipulado neste artigo deverá ser 

realizado com multa de mora, no percentual limite previsto no §1° do art. 52 da Lei n° 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem como com 

juros proporcionais ao atraso. 

§3°. O disposto no parágrafo anterior não impede o reconhecimento da existência 

de danos morais ao trabalhador decorrentes do atraso no pagamento de salários”. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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O trabalhador, ao pagar em atraso suas contas, seja de condomínio, escola, água, luz ou 

telefone, ou mesmo decorrentes de qualquer outro contrato, realiza o pagamento com multa e 

juros de mora. Se este sofre essa penalidade em decorrência do retardo no pagamento de seus 

salários, este valor a maior que deve pagar não deve recair sobre si, e sim em quem deu causa. 

Assim, a presente proposta somente recompõe sua verba de caráter alimentar ao seu valor 

integral. Ao mesmo tempo, sendo o contrato de trabalho a única forma contratual em que não há 

previsão de pagamento de multa, os salários podem ser vistos pelo empregador com problemas 

de fluxo de caixa como as verbas mais vantajosas a serem pagas com atraso, gerando um tumulto 

na vida do trabalhador, o que não pode ser admitido em nossa sociedade. 

 

Assim, solicito apoio dos demais congressistas no sentido da aprovação deste Projeto de 

Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em          de maio de 2012. 

 

 

 

ALESSANDRO MOLON 

Deputado Federal – PT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, 

não deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 

comissões, percentagens e gratificações. 

§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 460.  Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a 

importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na 

mesma empresa, fizer serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço 

semelhante. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 

vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente 

causar ao grupo.  

 

 

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 
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